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 …         DIÁRIO OFICIAL 
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Lei Municipal nº 1.019, de 22 de Dezembro de 2014. 

Nº. 1.479/2024, CUITÉ – SEGUNDA - FEIRA, 03 DE JUNHO DE 2024 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 

EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1  
1.  

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito 
  

 

 

PORTARIA Nº 343/GAPRE, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO NO GABINETE DO PREFEITO 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - EXONERAR o Sr. EVANILSON ADÃO ANDRADE DA 

COSTA, CPF: 044.552.844-35, do cargo de provimento em comissão de Agente 

Condutor de Veículo, símbolo ACV4, com lotação no Gabinete do Prefeito. 

Nomeado através da Portaria n° 224/GAPRE de 12 de março de 2024.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 03 de junho de 2024. 

 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 344/GAPRE, DE 03 DE JUNHO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JONAS MACÊDO 

GONÇALVES, ocupante da função de Gari Varrição, lotado na Secretaria 

Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Abastecimento, 30 (trinta) dias de 

férias regulamentares relativas ao exercício 2023/2024, a serem gozadas no 

período de 01/06/2024 a 30/06/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 03 de junho de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA N° 345/GAPRE, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

CONSIDERANDO o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e 

suas atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA VANESSA 

SALES DO NASCIMENTO, ocupante da função de Assistente Administrativo, 

cedida ao Fórum Eleitoral Escrivã Maria Ondina de Lima, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas nos seguintes 

períodos de 25/06/2024 a 05/07/2024 e 18/11/2024 a 06/12/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, em 03 de junho de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 346/GAPRE, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal CLODOALDO PEREIRA 

DA COSTA, ocupante da função de Coordenador da Divisão do Centro de 

Referência da Assistência Social - CRAS, lotado na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao exercício 

2022/2023, a serem gozadas no período de 02/05/2024 a 29/05/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 02 de maio de 2024. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 03 de junho de 2024. 
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CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 347/GAPRE, DE 22 DE JUNHO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal EUNEIDE MEDEIROS 

COSTA, ocupante da função de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de 

Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2021/2022, a serem gozadas no período de 02/05/2024 a 01/06/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 02 de maio de 2024. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 22 de junho de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 348/GAPRE, DE 22 DE JUNHO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA LUZIMAR DO 

NASCIMENTO PEREIRA, ocupante da função de Auxiliar de Serviços Gerais, 

lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares, relativas ao exercício 2022/2023, a serem gozadas no período de 

03/06/2024 a 02/07/2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                              

           

      Cuité-PB, em 22 de junho de 2024. 

 

            

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 349/GAPRE, DE 22 DE JUNHO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

  

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOACIL PONTES 

FÉLIX, ocupante da função de Auxiliar de Motorista, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2019/2020, a serem gozadas no período de 03/06/2024 a 02/07/2024.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, em 22 de junho de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 350/GAPRE, DE 22 DE JUNHO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA APARECIDA DA 

SILVA PONTES, ocupante da função de Conselheira Tutelar, lotada no Conselho 

Tutelar, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2023/2024, 

a serem gozadas no período de 01/06/2024 a 30/06/2024.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, em 22 de junho de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 351/GAPRE DE 22 DE JUNHO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SUPLENTE DO CONSELHO 

TUTELAR DE CUITÉ EM RAZÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES DE 

MEMBROS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990,  

 

CONSIDERANDO o resultado da Eleição do Conselho Tutelar para 

mandato 2024/2028, 

  

CONSIDERANDO o gozo de férias regulamentar da Conselheira Tutelar 

MARIA APARECIDA DA SILVA PONTES,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR a Suplente JOELMA NACISA PONTES DE 

SOUTO, CPF: 014.374.384-82, para exercer a função de Conselheira Tutelar do 

Município de Cuité, em razão de férias regulamentares da Conselheira Tutelar 

MARIA APARECIDA DA SILVA PONTES. 

 

Art. 2º - As atribuições dos membros do Conselho Tutelar estão descritas 

no art. 136 da Lei nº 8.069, de 13 de junho de 1990. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité, em 22 de junho de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 352/GAPRE, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LUZINETE FERREIRA 

DE MACÊDO LIMA, ocupante da função de Secretária de Gabinete, lotada no 
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Gabinete do Prefeito, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, relativas ao 

exercício 2023/2024, a serem gozadas no período de 03/06/2024 a 02/07/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 03 de junho de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 353/GAPRE, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 1598/2024, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pelo Médico Dr. André Ribeiro Araújo de 

Menezes CRM 5793, 

 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DA GUIA 

OLIVEIRA SANTOS CPF:032.170.464-51, ocupante do Cargo Efetivo de 

Auxiliar de Serviços Gerais- lotado na Secretaria Municipal de Saúde, LICENÇA 

PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, por um período de 60 (sessenta) dias, com 

início em 09/05/2024 e término em 09/07/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 09 de maio de 2024. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 03 de junho de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 354/GAPRE, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO 

DE SAÚDE À SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO 

EFETIVO E TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando o Art. 9º, §2, da Emenda Constitucional nº 103/2019,  

 

Considerando o Art. 200 da Lei Municipal nº 281 de 03 de julho de 1992,  

 

Considerando requerimento protocolado sob o nº 1728/2024, onde 

apresenta Atestado Médico emitido pela Médico Dr. Leonardo Cézar CRM 6740, 

 

Considerando parecer emitido pelo Médico do Trabalho do Município,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal SANDRA DE ARAÚJO 

FERREIRA VENÂNCIO CPF: 029.788.134-58, ocupante do cargo efetivo de 

Professora lotada na Secretaria Municipal de Educação, LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE, por tempo indeterminado, com início em 

24/05/2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 24 de maio de 2024. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 03 de junho de 2024. 

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

 

 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Gabinete do Presidente 

 

 

 

PORTARIA N° 023/2024, DE 03 DE JUNHO DE 2024. 

 

"Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Invalidez e delibera outras 

providências." 

 

O Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por Lei 

e, 

 

Considerando Requerimento, sob o Protocolo nº 715/2024, de 04 de 

março de 2024, solicitando a concessão de Aposentadoria por Invalidez 

Permanente, 

 

Considerando ainda, o LAUDO PERICIAL emitido pela Junta Médica 

Oficial do Município, no dia 05 de março de 2024, onde sugere o “afastamento 

definitivo das atividades laborativas, reconhecendo sua invalidez definitiva, 

SENDO, o(a) segurado(a), portador(a) de doença considerada pela lei como grave, 

contagiosa ou incurável ou incapacitado(a) por acidente de trabalho ou moléstia 

profissional, constantes do Art. 15, § 6º da Lei Municipal nº 749, de 31 de 

dezembro de 2008, 

 

Considerando finalmente, Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento do 

pleito e tudo o que dos autos do Processo consta,  

 

R ES O L V E: 

 

Art. 1°. Conceder Aposentadoria por Invalidez com Proventos Integrais 

ao(à) segurado(a), Sr(a). MARIA DO SOCORRO FÉLIX DE SOUZA, 

matrícula 0001395, portador(a) do RG nº 882.333 SSP/PB, inscrito(a) no CPF sob 

o nº 412.123.204-68, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, com 

lotação na Secretaria Municipal de Saúde, nos termos do Art. 40, § 1º, I, da Emenda 

Constitucional 41/2003, c/c o Art. 15, § 2º da Lei Municipal nº 749, de 31 de 

dezembro de 2008. 

 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos ao dia 01 de junho de 2024. 

 

 

Gabinete da Presidência, em 03 de junho de 2024. 

 

Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 

VICENTE FERREIRA DE MEDEIROS FILHO 

Presidente do IMPSEC 

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 3372-2447 – (83)3372-2246. 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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